
Executivo 6 SEXTA-FEIRA, 09 DE ABRIL DE 2010

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 89462

TERMO ADITIVO: 1
Data de Assinatura: 31/03/2010
Vigência: 31/03/2010 a 30/03/2011
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência contratual.
Contrato: 4/2009
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
04122012545340000    339037              0101000000          Estadual
Contratado: Transamerica Serviços de Vigilância e Segurança 
Ltda 
Endereço: Tv Nove de Janeiro, Bairro: Fátima, 388
CEP. 66060-370 - Belém/PA
Ordenador: FERNANDO JORGE DE AZEVEDO

PORTARIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 89066

PORTARIA Nº 049/2010-IDESP DE 07 DE ABRIL DE 2010.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DO PARÁ - IDESP, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 7.030, de 
30 de julho de 2007 e pelo Decreto Governamental de 20 de 
janeiro de 2010.
RESOLVE:
EXONERAR LENA VILMA SOARES AFFONSO, do cargo em 
Comissão de Secretário de Diretoria, código GEP-DAS-011.1, do 
Instituto de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental do 
Pará – IDESP, a contar de 1º de abril de 2010.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JOSÉ RAIMUNDO BARRETO TRINDADE
Presidente do IDESP

PORTARIA Nº 050/2010-IDESP DE 07 DE ABRIL DE 2010.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DO PARÁ - IDESP, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 7.030, de 
30 de julho de 2007 e pelo Decreto Governamental de 20 de 
janeiro de 2010.
RESOLVE:
NOMEAR LENA VILMA SOARES AFFONSO, para exercer 
o cargo em Comissão de Secretário de Gabinete, código GEP-
DAS-011.2, do Instituto de Desenvolvimento Econômico, Social 
e Ambiental do Pará – IDESP, a contar de 1º de abril de 2010.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JOSÉ RAIMUNDO BARRETO TRINDADE
Presidente do IDESP

PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 89042

PORTARIA Nº 048/2010-IDESP DE 06 DE ABRIL DE 2010.
O Diretor de Planejamento, Administração e Finanças do Instituto 
de Desenvolvimento, Econômico, Social e Ambiental do Pará - 
IDESP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através 
da PORTARIA Nº005/2010 – IDESP, de 22 de janeiro de 2010.
RESOLVE:
DESIGNAR os servidores que compõe o Núcleo de Orçamento 
e Finanças do Idesp, Elaine Cordeiro Félix, Coordenadora do 
Núcleo, id. funcional nº 57193619/1, Luiz Humberto Alves de 
Almeida, Supervisor, id. funcional nº26298/1 e Maria de Jesus 
Beltrão Rosas Rocha, Supervisora, , id. funcional nº25127/4, 
como responsáveis do Instituto de Desenvolvimento Econômico, 

Social e Ambiental do Pará – Idesp, para acompanhar, obter 
informações e alimentar os dados necessários a Gestão de 
Programas do Estado do Pará - GP-Pará .
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
FERNANDO JORGE DE AZEVEDO
Diretor de Planejamento, Administração e Finanças do 
IDESP.

AC. 46.961
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 89045

O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em sessão 
de 16 de março de 2010, tomou a seguinte decisão:
ACÓRDÃO Nº. 46.961
Processo nº. 2007/52676-0
Assunto: Denúncia formalizada pelo Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária contra o Sr. Isaias Batista Filho 
Prefeito à época do Município de Juruti, referentes a possíveis 
irregularidades em convênios realizadas no exercício financeiro 
de 2002.
Relator: Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exmo Sr. 
Conselheiro Relator, com fundamento no art. 26, inciso IX, da 
Lei Complementar na. 12 de 09 de fevereiro de 1993,  com nova 
redação dada pela Lei Complementar nº. 20, de 18 de fevereiro 
de 1994, o que segue:
I - Julgar irregulares as contas e condenar o Sr. ISAIAS 
BATISTA FILHO – Prefeito à época, CPF nº. 071.890.012-04, ao 
pagamento da importância de R$30.000,00 (trinta mil reais), 
devidamente atualizada e  acrescida de juros até a data de seu 
efetivo recolhimento;e,
II – Aplicar a multa de R$3.000,00 (três mil reais) pela 
instauração da tomada de contas, recolhida na forma do disposto 
na Lei Estadual nº. 7.086/2008, c/c os arts. 2º, IV e 3º da 
Resolução nº. 17.792/08/TCE.
III - Juntar os autos ao processo 203/51273-0, para analise em 
conjunto.
As quantias supramencionadas devem ser recolhidas no prazo de 
30 (trinta) dias contados da publicação desta decisão no Diário 
Oficial do Estado.
Este Acórdão constitui-se título executivo, passível de cobrança 
judicial da dívida liquida e certa decorrente do débito e da 
multa, em caso de  não recolhimento no prazo legal, conforme 
estabelece o art. 71, § 3º da Constituição Federal.

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 89292

PORTARIA: 24.109
Objetivo: Deslocamento até a cidade do Rio de Janeiro, para 
participar de reunião da diretoria da ATRICON por ocasião 
do 3º CONINTER - Encontro Brasileiro para Capacitação de 
Controladores Internos e Externos.
Fundamento Legal: Lei nº 5.810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Rio de Janeiro/RJ - Brasil<br
Servidor(es): 
0100673/Cipriano Sabino de Oliveira Junior (Conselheiro) / 5.0 
diárias (Completa) / de 07/04/2010 a 10/04/2010<br
Ordenador: Ivan Barbosa da Cunha

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 89307

PORTARIA: 24.113
Objetivo: Para participar do “Encontro Brasileiro para Capacitação 
de controladores Internos e Externos.
Fundamento Legal: Lei nº 5.810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Rio de Janeiro/RJ - Brasil<br
Servidor(es): 

0100346/Márcia Cristina Cunha Rosa (Analista Auxiliar de 
Controle Externo) / 5.0 diárias (Completa) / de 07/04/2010 a 
11/04/2010<br
Ordenador: Ivan Barbosa da Cunha

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 89124

PORTARIA: 24.085
Objetivo: Deslocamento até a cidade do Rio de Janeiro, para 
participar de reunião da diretoria da ATRICON por ocasião 
do 3º CONINTER - Encontro Brasileiro para Capacitação de 
Controladores Internos e Externos.
Fundamento Legal: Lei nº 5.810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Rio de Janeiro/RJ - Brasil<br
Servidor(es): 
0100573/Maria de Lourdes Lima de Oliveira (Conselheira 
Presidente) / 5.0 diárias (Completa) / de 07/04/2010 a 
11/04/2010<br
Ordenador: Ivan Barbosa da Cunha

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 89343

INEXIGIBILIDADE: 3/2010
Data: 06/04/2010
Valor: 1.740,00
Objeto: Renovação de 03 (três) assinaturas DO Jornal ‘O 
LIBERAL’ para este Tribunal.
Fundamento Legal: Art. 25 c.c art. 26 da Lei 8.666/93.
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
01128120140980000    339039              0101000000          Estadual
Contratado(s): 
Nome: DELTA PUBLICIDADE S.A.
Endereço: Av Vinte E C de Setembro, Bairro: Marco, 2473
CEP. 66093-005 - Belém/PA
Telefone: 9132161044 
Ordenador: Maria de Lourdes Lima de Oliveira

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 89549

Rescisão Unilateral de Contrato. N° do Contrato: 071/2009 TJ/PA. 
Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Pará e a Empresa Multiar 
Sistemas de Climatização LTDA//CNPJ nº.03.197.422/0001-97// 
Motivação: Inexecução total do objeto. Data de assinatura: 
07/04/2010 // Francisco de Oliveira Campos Filho-Secretário de 
Administração//Maria de Nazaré Rendeiro Saleme, Secretária de 
Planejamento, em exercício.

AVISO DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 016/TJPA/2010
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 89658

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/TJPA/2010.
OBJETO: Aquisição de peças para manutenção do sistema 
de ar condicionado tipo VRF, instalado nas dependencias 
deste prédio Sede, com garantia do fabricante, conforme 
Edital. SESSÃO PÚBLICA: 22/04/2010 às 09h00min - 
horário de Brasília, em www.comprasnet.gov.br UASG do TJ/PA: 
925942. Informações:  www.tjpa.jus.br e fones 3205-3206/ 
3205-3257/ fax: 3205-3287 ou e-mail licitacao@tjpa.jus.br 
Belém, 08/04/2010. Pregoeiro do TJPA.

RESUMO DE DIÁRIAS DO DIA 31 DE MARÇO DE 2010.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 89613

PORTARIA Nº.360-GP, DE 31  MARÇO 2010.
Nome: GLAUCIA REGINA CENTENO CORDEIRO DE CAMPOS / Cargo: 
TÉCNICO ASSISTENTE / Matrícula: 22160 / Nº. de Diárias: ½ 
(meia) / Origem: BELÉM / Destino: PARAGOMINAS/PA / Período: 
07/04/10 / Objetivo: PARTICIPAR DE REUNIÃO COM JUÍZES PARA 
APROVAÇÃO PROJETO ARQUITETÔNICO DO FÓRUM.


